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:i~ LEI N° 388~DE 14 DE ABRIL DE 1980.

"Reconhece de utilidade-pública a.Associação Nacio
nal dos Fiscais Municipais - Ar-.:APIM".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,.
DECRETA E EU SA:"CIO:":O A SEGUINTE LEI:

Art. 1° -- Fica reconhecida de utilidade pública a
Associação Nacional dos Fiscais M unic.ipais 
A:\APIM, fundada em 27 de fevereiro de 1980, com

I scJ~ e Forunl nesta cidade de" ova Iguaçu, Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2° -- ç:sta Lei entrará em vigor na data de sua
pub!icaç:i.o.

Art. J" -- Revogam-se as disposições em
·flll(r;iri(~. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ;\OVA IGUAÇU,
14 DE ABf{IL l)[ '9RO. _

-- JOÃO RUY DE QUEIRVZ PINHEIRO
Pref~ito •


